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MUNICÍPIO DA 

PARTICIPAÇÃO POPULAR 

LEI MUNICIPAL Nº1685/03, De 11 De Dezembro De 2003. 

  
Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
firmar contrato com Fundação Hospitalar 
Santa Terezinha De Erechim e dá outras 
providências. 

 

    WOLMIR ÂNGELO DALL`AGNOL, Prefeito Municipal de 

Itatiba do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições, faço 

saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a presente 

Lei: 

 

    Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

firmar contrato com a FUNDAÇÃO HOSPITALAR SANTA TEREZINHA DE 

ERECHIM, objetivando a prestação de Serviços Especializados em Exames de 

Tomografia, aos pacientes enviados pelo município. 

 

    Art. 2º - É parte integrante da presente lei o contrato 

particular de prestação de serviços em Exames de Tomografia. 

   

    Art. 3º - As despesas decorrentes da presente lei correrão 

por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

3390.39.12.00.00 – Serviços de Saúde 

2.076 – Manutenção do Sistema Hospitalar 

   

    Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeito, a contar de 01 de dezembro de 2003. 

 

    Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIBA DO 

SUL, 11 De Dezembro de 2003. 

 

WOLMIR ÂNGELO DALL `AGNOL 

Prefeito Municipal 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Em data supra. 

 

 

LUIZ CARLOS TECZAK 

Secretário Municipal 

da Administração 
 

 

 


